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I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do Vereador Sylvio Maurício de Freitas que “Institui o Programa Municipal de Educação Popular para Favelas, Povos e Comunidades Tradicionais de Niterói e dá outras providências”.
O projeto apresenta como finalidade o fomento à criação, implementação e apoio a projetos de educação popular, voltados especificamente às populações de favelas, povos e comunidades tradicionais do Município. Entre suas diretrizes, destacam-se o respeito e valorização dos saberes locais, a promoção da equidade e combate às discriminações, o fortalecimento dos vínculos comunitários e a articulação da política educacional com outras políticas sociais. Já entre os objetivos, sobressai o incentivo a práticas pedagógicas que contemplem culturas de matriz africana, indígena, cigana, quilombola, de capoeira e de pesca artesanal, bem como o protagonismo das comunidades tradicionais na formulação de políticas.
O projeto foi lido na Sessão Plenária do dia 05 de junho de 2025.
No mesmo dia, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 13 de agosto de 2025 foi encaminhado para esta Comissão para a sua análise quanto a pertinência temática. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Do ponto de vista da análise temática da educação, ciência, tecnologia e formação profissional, entende-se que a proposta dialoga diretamente com os princípios constitucionais da educação e com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), sobretudo no que tange ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas e à valorização da diversidade cultural como elemento formativo. O texto também se mostra em consonância com as Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, que estabeleceram a obrigatoriedade do ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, além das diretrizes curriculares nacionais que preveem a inclusão das relações étnico-raciais nos currículos escolares.
Além do respaldo normativo, o projeto se mostra pertinente ao contexto local. Niterói é um município marcado por forte diversidade sociocultural, abrigando comunidades quilombolas, povos tradicionais da pesca artesanal e uma expressiva população residente em favelas, que demandam maior aproximação das políticas públicas de educação. Ao prever a valorização de práticas educativas construídas nos territórios e com base nos saberes comunitários, o Programa contribui para uma política educacional inclusiva, capaz de enfrentar desigualdades históricas e fortalecer identidades culturais.
No entanto, no entendimento desta Comissão poderiam ser feitas algumas emendas para o aperfeiçoamento da redação. Primeiramente, é recomendável explicitar a necessidade de articulação com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com demais normas vigentes, de forma a garantir que a inclusão dos saberes tradicionais no currículo se dê de maneira coerente e juridicamente segura. 
Em segundo lugar, entende-se salutar que o texto preveja mecanismos de governança participativa, mediante a criação de comissão ou instância de acompanhamento composta por representantes do Poder Público e das comunidades tradicionais, garantindo transparência e legitimidade ao Programa. Além disso, sugere-se maior clareza quanto aos critérios de seleção e acompanhamento dos projetos apoiados, prevenindo arbitrariedades e reforçando a efetividade da política.
Por fim, recomendamos a adoção de redação exemplificativa quanto às manifestações culturais elencadas no art. 3º, de modo a incluir a expressão “entre outras práticas e saberes locais”, assegurando abertura para outras tradições relevantes no território de Niterói.
Com estas observações, entendemos que o Projeto de Lei poderá cumprir de forma mais efetiva sua função social e pedagógica, consolidando Niterói como município comprometido com a diversidade, a equidade e a educação cidadã.
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional opina FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei, sugerindo, contudo, as seguintes emendas de aperfeiçoamento:
1. Inclusão de dispositivo que assegure a articulação com a BNCC, as Diretrizes Curriculares Nacionais e demais normas vigentes de modo a orientar a inclusão dos saberes tradicionais no currículo da rede municipal.
“Parágrafo único. A inclusão dos saberes tradicionais nos currículos da rede municipal de ensino observará a Base Nacional Comum Curricular, as Diretrizes Curriculares Nacionais e demais normas vigentes, devendo ser promovida de forma integrada às políticas de formação docente e de produção de materiais pedagógicos adequados.”
2. Previsão de uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Programa, composta por representantes do Poder Público, do Conselho Municipal de Educação e de organizações das favelas, povos e comunidades tradicionais.
“Art. 4º-A. Fica instituída Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Programa, de caráter consultivo, composta por representantes do Poder Público Municipal, do Conselho Municipal de Educação e de organizações representativas das favelas, povos e comunidades tradicionais, conforme regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A Comissão terá por finalidade acompanhar a implementação do Programa, emitir recomendações e contribuir para a articulação entre Poder Público e comunidades beneficiárias.”
3. Definição de critérios objetivos para seleção e acompanhamento dos projetos apoiados, privilegiando iniciativas de base comunitária, com comprovada participação social e impacto educativo.
Parágrafo único. O regulamento do Programa estabelecerá critérios objetivos para a seleção e acompanhamento dos projetos apoiados, assegurando prioridade a iniciativas de base comunitária, que contem com participação social efetiva, relevância educacional e viabilidade de execução.
4. Adoção de redação exemplificativa quanto às manifestações culturais elencadas no art. 3º, de modo a incluir a expressão “entre outras práticas e saberes locais”, assegurando abertura para outras tradições relevantes no território de Niterói.
III – promover a inclusão de práticas pedagógicas que valorizem a cultura de matriz africana, indígena, cigana, quilombola, capoeira, pesca artesanal, entre outras práticas e saberes tradicionais presentes no Município.

Niterói, 11 de setembro de 2025.
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